






RESOLUÇÃO Nº003/2013 de 20 de fevereiro de 2013.



“Dispõe sobre o procedimento formal a ser adotado visando a realização de pesquisas nos documentos arquivados na Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul.”



	PEDRO VALDEMAR STEIN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

	Faço Saber, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desse Poder Legislativo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:


Art. 1º. Todo e qualquer cidadão, inclusive os agentes públicos, que tiver interesse em pesquisar determinado documento arquivado nos anais da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul deverá requerer formalmente a Secretaria da Câmara.

Parágrafo único. O Presidente da Câmara designará um servidor do Poder Legislativo para realizar a pesquisa e entregar cópia do documento pesquisado, em até 15 (quinze) dias. 


Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

                 Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, 20 de fevereiro de 2013.



     PEDRO VALDEMAR STEIN
   Presidente do legislativo
